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INFORMAÇÕES SOBRE A COMPROVAÇÃO DE SUFICIÊNCIA EM LÍNGUA
ESTRANGEIRA

Aos/Às candidatos/as aprovados/as no Exame Oral que não enviaram a comprovação da
suficiência em língua estrangeira no ato da inscrição do processo seletivo, considerar as
seguintes instruções:

1- Encaminhar a comprovação de suficiência em língua estrangeira, em formato PDF, para
o endereço eletrônico: editalmestradoturma37@gmail.com

II - Quanto à comprovação, observar os seguintes itens do Edital e a Retificação nº 4:

5.28 O/A candidato/a ao processo seletivo do Mestrado deve comprovar suficiência em 01
(uma) língua estrangeira, dentre o francês, o espanhol, o inglês e o italiano.

5.29 A comprovação da suficiência em língua estrangeira é obrigatória, seja através de
certificação apresentada no ato da inscrição ou encaminhada no período de 30 de novembro
a 01 de dezembro de 2023. Comprovações encaminhadas fora do prazo não serão aceitas.

5.31 Para a comprovação e dispensa/aproveitamento do exame de língua estrangeira serão
aceitos os seguintes documentos comprobatórios, emitidos, no máximo, há 5 (cinco) anos:
a) comprovante de aprovação em exame de suficiência em língua estrangeira emitido pela
Pró-Reitoria de Pós-Graduação da Universidade Federal de Goiás (PRPG - UFG);
b) comprovante de aprovação em exame de suficiência em língua estrangeira emitido pelo
PPGE/FE/UFG;
c) comprovante de aprovação em exame de suficiência em língua estrangeira emitido por
outro programa de pós-graduação stricto sensu devidamente recomendado pelos órgãos
federais responsáveis pela política de pós-graduação no Brasil;
d) certificado ou declaração emitido pelo CASLE (Centro de Avaliação de Suficiência em
Língua Estrangeira) da UFG;
e) certificado de suficiência ou proficiência em língua estrangeira fornecidos pelos centros de
avaliação de suficiência em língua estrangeira de outras instituições de ensino superior;
f) diploma de graduação em curso superior em um ou mais idiomas;
g) poderão também ser aceitos um dos certificados ou diplomas abaixo relacionados:

https://files.cercomp.ufg.br/weby/up/6/o/Retifica%C3%A7%C3%A3o_N_4_do_Edital_PPGE__FE_UFG_n._7_2023.docx.pdf


I - Inglês: TOEFL (Test of English as a Foreign Language): Paper Based Test (PBT) com no
mínimo 550 pontos, Computer Based Test (CBT) com no mínimo 213 pontos, Internet Based
Test (IBT) com no mínimo 80 pontos, Institutional Testing Program (ITP) com no mínimo
400 pontos; IELTS – International English Language Testing System – British Council,
overall band, com no mínimo 6,0 pontos.
II- Espanhol: DELE – Diploma de Español como Lengua Extranjera, Instituto Cervantes,
Nível Intermediário ou Superior; CELU – Certificado de Español Lengua y Uso, Níveis
Intermediário ou Avançado.
III – Francês: DALF – Diplôme Approfondi de Langue Française ou DELF – Diplôme
d’Études em Langue Française, nível B1 ou superior. Certificado da Aliança Francesa
(mínimo de 70 pontos).
IV- Italiano: CILS (Certificato di Italiano come Lingua Straniera- níveis 3 e 4) ou CELI
(Certificato di Conoscenza dela Lingua Italiana- níveis 4 e 5). Teste lato sensu do Instituto
Italiano de Cultura, com aproveitamento igual ou superior a 50%.
Comprovações que não estão previstas no edital não serão aceitas.

5.32 Período para interposição de recurso quanto ao resultado preliminar da comprovação de

suficiência em língua estrangeira: 05 e 06 de dezembro de 2023.

5.33 O resultado final da comprovação de suficiência em língua estrangeira será publicado no

dia 07 de dezembro de 2023.

Goiânia, 29 de novembro de 2023.

Prof. Dr. Rones de Deus Paranhos
-Presidente da Comissão do Processo Seletivo da 37ª Turma de Mestrado-


